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Resumo 

 

 

Este artigo analisa as transformações do conceito de infância e os impactos da exposição digital 

na contemporaneidade, com foco na adultização sexual, estética, emocional e econômica de 

crianças e adolescentes. A pesquisa demonstra que, embora as tecnologias ampliem o acesso à 

informação e promovam novas formas de interação, também intensificam riscos como 

hiperexposição, pressão por padrões adultos e naturalização de comportamentos incompatíveis 

com o desenvolvimento infantil. O estudo evidencia que pais e responsáveis, muitas vezes 

motivados por visibilidade ou ganhos financeiros, contribuem para a exploração da imagem 

infantil, enquanto as plataformas digitais, impulsionadas por algoritmos de engajamento, 

favorecem a circulação de conteúdos sexualizados e a antecipação de práticas de consumo. 

Casos amplamente divulgados na mídia ilustram as consequências emocionais, psicológicas e 

sociais da perda das etapas naturais da infância. À luz do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

da Constituição Federal, da LGPD e da Lei nº 15.211/2025 (ECA Digital), o artigo examina a 

responsabilidade civil dos pais e das plataformas digitais pela proteção integral da criança. 

Conclui que a preservação da infância no ambiente virtual depende de ações articuladas entre 

família, Estado e empresas tecnológicas, evitando que crianças sejam tratadas como produto, 

entretenimento ou instrumento de exploração econômica. 

 

Palavras-chave: infância; exposição digital; adultização; erotização infantil; dignidade da 

pessoa humana. 
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Abstract 

 

This article analyzes the transformations of the concept of childhood and the impacts of digital 

exposure in contemporary times, focusing on the sexual, aesthetic, emotional, and economic 

adultification of children and adolescents. The research shows that, although technologies 

expand access to information and promote new forms of interaction, they also increase risks 

such as overexposure, pressure to conform to adult standards, and normalization of behaviors 

incompatible with child development. The study highlights that parents and guardians, often 

motivated by visibility or financial gain, contribute to the exploitation of children's images, 

while digital platforms, driven by engagement algorithms, favor the circulation of sexualized 

content and the early adoption of consumption practices. Widely publicized cases in the media 

illustrate the emotional, psychological, and social consequences of losing the natural stages of 

childhood. In light of the Child and Adolescent Statute, Based on the Federal Constitution, the 

LGPD, and Law No. 15,211/2025 (Digital ECA), the article examines the civil liability of 

parents and digital platforms for the full protection of children. It concludes that the 

preservation of childhood in the virtual environment depends on coordinated actions among 

family, State, and technology companies, preventing children from being treated as a product, 

entertainment, or a means of economic exploitation. 

 

Keywords: childhood; digital exposure; adultification; child sexualization; human dignity. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A internet constitui um verdadeiro marco histórico para a sociedade contemporânea. 

Mais do que um meio de comunicação, trata-se de um espaço que conecta pessoas, amplia o 

acesso ao conhecimento e cria oportunidades de transformação social, cultural e econômica. 

Nesse ambiente digital, indivíduos podem se capacitar em áreas específicas, expandir 

horizontes profissionais e encontrar novas formas de sustento (De Godoi; Araújo, 2019). 

 

Multiplicam-se, nas plataformas digitais, perfis dedicados à partilha de saberes e 

experiências, como conteúdos de autoajuda para pessoas em situação de depressão e 

orientações para mães no período do pós-parto, além da possibilidade de acesso remoto a 

profissionais de saúde mental, como psicólogos e psiquiatras (Caldas, 2024). 

Com frequência, a internet se revela como um divisor de águas, capaz de transformar 

não apenas a realidade econômica, mas também a saúde emocional dos usuários, podendo 

assumir o papel de instrumento de resgate, reconstrução e ressignificação de vidas (Caldas, 

2024). 

Entretanto, a realidade atual distancia-se, em grande medida, desse ideal. O avanço das 

tecnologias digitais e a facilidade de acesso a plataformas de compartilhamento de conteúdo 

vêm transformando o universo infantil, submetendo crianças e adolescentes a uma lógica de 

exposição e performance (Eisenstein; da Silva, 2016). 

Segundo Silva (2024), o uso excessivo da internet, muitas vezes sem a devida 

supervisão, expõe os menores a situações de bullying, sexualidade precoce e violência. Nesse 

contexto, a adultização infantil surge de forma sutil e perigosa, travestida em postagens de 

vídeos, fotos e falas que imitam comportamentos característicos da vida adulta, impactando o 

desenvolvimento psicológico, social e emocional. 

O fenômeno da adultização infantil, intensificado pelo uso das plataformas digitais, 

confronta diretamente o direito à infância, ao expor menores a responsabilidades e padrões da 

vida adulta, muitas vezes estimulados por pais ou responsáveis em busca de visibilidade ou 

ganhos econômicos (Silva, 2024). 

Essa prática, quando vinculada à monetização de vídeos e publicações, incentiva ainda 

mais a exposição precoce, comprometendo a vivência natural da infância. Tais situações 

colidem com os princípios constitucionais de proteção integral à criança e ao adolescente, 

previstos no art. 227 da Constituição Federal, e com o Estatuto da Criança e do Adolescente 
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(Lei nº 8.069/1990), que asseguram o direito à proteção, ao desenvolvimento saudável e à 

preservação da dignidade da pessoa em formação (Silva, 2025). 

Diante desse cenário, o presente estudo tem como objetivo geral analisar o papel dos 

pais e das plataformas digitais na adultização infantil, considerando a atuação dos órgãos 

competentes na proteção dos menores e a legislação aplicável. De forma específica, busca-se: 

(i) examinar a influência dos pais na adultização com fins lucrativos e seus reflexos na 

responsabilidade civil; (ii) investigar o papel dos consumidores de conteúdos digitais infantis 

e os efeitos da sexualização precoce; (iii) estudar as consequências da adultização no 

desenvolvimento psicológico, social, emocional e jurídico dos menores, à luz do ECA e da 

legislação correlata. 

Para atingir os objetivos propostos, será adotada uma abordagem qualitativa, 

fundamentada em estudos bibliográficos, com o intuito de compreender de forma aprofundada 

a temática da adultização infantil e suas implicações jurídicas. A pesquisa seguirá o método 

dedutivo, partindo de princípios gerais do Direito em especial o princípio da dignidade da 

pessoa humana e as normas do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) para, em seguida, 

analisar situações específicas de adultização infantil e a responsabilidade civil atribuída aos 

pais e às plataformas digitais. Serão utilizados recortes temporais estratégicos, de modo a 

observar a evolução da legislação, doutrina e jurisprudência, identificando tendências e 

mudanças na proteção da infância e da adolescência. O levantamento de dados foi realizado a 

partir de palavras-chave como: adultização infantil, dignidade da pessoa humana, Estatuto da 

Criança e do Adolescente, responsabilidade civil e plataformas digitais, em português, inglês 

e espanhol, garantindo uma perspectiva comparativa e atualizada sobre o tema. 

O desenvolvimento deste estudo se justifica pela necessidade de contribuir para o 

debate jurídico e social acerca da preservação da dignidade da criança e do adolescente, 

especialmente diante da crescente exposição em redes sociais. Essa realidade, ao mesmo 

tempo em que oferece modernidade e oportunidades, também potencializa riscos, como a 

erotização precoce, a assunção de responsabilidades econômicas incompatíveis com a fase de 

desenvolvimento e a transformação da infância em espetáculo de consumo. Nesse sentido, 

torna-se essencial examinar a atuação do Direito como instrumento de proteção, assegurando 

que os avanços tecnológicos não resultem em retrocessos nos direitos fundamentais da 

infância e da juventude. 

Este estudo propõe examinar a infância sob diferentes perspectivas, começando pelo 

conceito e definição da criança nos âmbitos jurídico e social, e traçando a evolução histórica 

até os desafios enfrentados na contemporaneidade. Em seguida, serão discutidas as 
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consequências da modernização da internet, com foco na exposição infantil, na adultização, 

inclusive em sua dimensão sexual, e nos fatores de risco físicos e mentais que esse contexto 

pode gerar. O trabalho também abordará a exploração econômica e as práticas abusivas 

direcionadas à criança exposta, bem como a análise crítica do público que consome esse 

conteúdo, destacando a responsabilidade compartilhada entre pais, responsáveis e plataformas 

digitais. Por fim, serão examinadas as bases legais existentes e apresentadas as conclusões do 

estudo, reforçando a urgência de proteção integral e da promoção da dignidade da criança e 

do adolescente. 

Espera-se, ao final deste trabalho, demonstrar a importância de garantir que a internet 

não se torne um espaço de exposição sexualizada ou adultização de crianças, evidenciando os 

riscos que essa prática acarreta para seu desenvolvimento saudável. Pretende-se também 

identificar possíveis lacunas na legislação vigente que dificultam a efetiva proibição dessas 

condutas, além de analisar as responsabilidades dos pais e das plataformas digitais que se 

beneficiam economicamente dessa exposição, propondo medidas que reforcem a proteção 

integral da infância. 

 

2 CONCEITO DE INFÂNCIA: DEFINIÇÃO JURÍDICA E SOCIAL 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente define como criança toda pessoa com até 12 

anos de idade, reconhecendo essa etapa como fase singular do desenvolvimento humano 

(Brasil, 1990). A infância é marcada por aprendizado contínuo, formação emocional e 

descoberta do mundo, momento em que o cuidado físico e afetivo se torna fundamental para a 

construção do caráter, dos valores e da dignidade (Simão, 2021). 

Mais do que uma faixa etária, a infância corresponde ao período em que se moldam 

identidade, atitudes e princípios. Nessa fase, a criança realiza suas primeiras vivências físicas, 

emocionais e culturais, o que torna indispensável o investimento em educação, nutrição e 

proteção integral, conforme previsto no ECA e no art. 227 da Constituição Federal 

(Nascimento; Brancher; Oliveira, 2020). 

Garantir acesso a oportunidades que promovam o desenvolvimento integral não é 

apenas um dever legal, mas um compromisso ético voltado à formação de indivíduos 

conscientes e capazes de contribuir para a sociedade (Nascimento; Brancher; Oliveira, 2020). 

Como afirmam Pittman e Cahill (1991), o desenvolvimento juvenil deve ser compreendido 
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como processo permanente e inclusivo, que vai além da simples prevenção de comportamentos 

de risco, exigindo preparo efetivo para o futuro. 

Assim, compreender a infância como período formativo e protegido significa 

reconhecer que dela depende o futuro individual das crianças e a construção de uma sociedade 

mais justa e humana (Rizzini; Barker; Cassaniga, 2000 

 

2.1 CRIANÇA AO LONGO DOS SÉCULOS 

Historicamente, a infância foi vista como etapa inferior, associada à incapacidade e 

submissão ao mundo adulto, o que justificava altos índices de mortalidade e uso de crianças 

como mão de obra, inclusive em casamentos precoces (Nuno, 2018; Áries, 1960; Caldeira; 

Gabrielly; Leite, 2024). Casos emblemáticos, como o Menino Waldomiro, revelam o 

tratamento da infância pobre como problema social, impulsionando o Código de Menores de 

1927, ainda marcado por visão assistencialista (Zapater, 2019). A mudança de paradigma ocorre 

com documentos internacionais, como as Declarações de 1924, 1948 e 1959 e a Convenção de 

1989, que influenciaram a Constituição de 1988. O Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) 

rompeu com a lógica punitivista e consolidou a proteção integral, reconhecendo crianças como 

sujeitos de direitos (Brasil, 1990). 

 

2.2 AVANÇOS TECNOLÓGICOS E SEUS IMPACTO SOCIAIS 

A internet revolucionou as formas de comunicação, ampliando o acesso à informação e 

criando oportunidades profissionais (Almeida; Bruno, 2023). O surgimento das redes sociais 

nos anos 2000 intensificou a interação digital e tornou o Brasil um dos países que mais 

permanece conectado, com média superior a nove horas diárias (Tamate, 2025). Crianças e 

adolescentes fazem uso intenso desses espaços: 95% acessam a internet, 88% possuem perfis 

nas redes e a exposição começa cada vez mais cedo (D’Maschio, 2023). Essa hiper 

conectividade cria ambiente favorável à influência de publicidade indireta, padrões estéticos e 

dinâmicas de engajamento que moldam comportamentos, reforçando a vulnerabilidade infantil 

no ambiente digital (Ferreira, 2025; Campos; Campos; Campos, 2014). 

 

2.3 A INFÂNCIA NA CONTEMPORANEIDADE E SEUS NOVOS DESAFIOS E A 

EXPOSIÇÃO DIGITAL DA INFÂNCIA 

Com o avanço da tecnologia, tornou-se comum o compartilhamento de fotos e vídeos 

da rotina familiar, prática que inicialmente parecia inofensiva, mas que ganhou novas 
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dimensões com a expansão das redes sociais. A presença infantil no ambiente digital tornou-se 

parte do cotidiano, e registros domésticos passaram a alcançar grandes públicos, transformando 

a vida privada das crianças em conteúdo potencialmente realizável (Do Amara et al., 2025; 

Amara; Souza; Alves, 2025). 

Esse cenário revela mudanças profundas na infância contemporânea. Muitas crianças já 

possuem celulares próprios e acesso irrestrito às plataformas digitais, o que gera preocupação 

com aprovação pública e exposição a expectativas adultas, comprometendo espontaneidade, 

brincadeira e desenvolvimento emocional saudável (Viana, 2018). Embora as tecnologias 

ofereçam oportunidades de aprendizagem e expressão, sua utilização constante — associada à 

monetização de conteúdos e à busca por engajamento — pode antecipar responsabilidades 

incompatíveis com essa fase da vida, favorecendo processos de adultização precoce (Lima; 

Passos Júnior, 2024). 

Nesse contexto, torna-se essencial avaliar os mecanismos legais e sociais de proteção 

contra riscos como exploração econômica, emocional e sexual no ambiente digital (Lima; 

Passos Júnior, 2024). A exposição contínua da vida de crianças e adolescentes, muitas vezes 

sem supervisão adequada, afeta diretamente a formação da identidade, reforçando a 

dependência de validação externa e aumentando vulnerabilidades às pressões de mercado e aos 

padrões idealizados das redes (Ribeiro; Oliveira Filho, 2024). No Brasil, essa exposição começa 

cada vez mais cedo, transformando crianças em protagonistas de perfis altamente engajados, 

onde a própria idade se torna atrativo de audiência (Ribeiro; Oliveira Filho, 2024). 

A adultização ocorre, principalmente, entre influenciadores mirins, frequentemente 

expostos em conteúdo que reproduzem padrões de vida adulta: maquiagens pesadas, roupas 

sexualizadas e simulação de responsabilidades financeiras. A lógica algorítmica das 

plataformas amplifica tais práticas, premiando o engajamento e normalizando comportamentos 

incompatíveis com a infância (Carvalho, 2023). Em casos mais extremos, observa-se exposição 

excessiva e sexualização precoce, levando a questionamentos sobre limites familiares e 

possíveis situações de exploração infantil (Amorim; Holanda, 2019). 

Desse modo, a infância na era digital revela tensões profundas entre desenvolvimento 

saudável e interesses sociais, mercadológicos e familiares. A busca por visibilidade, 

impulsionada pelas dinâmicas das plataformas digitais, desafia princípios essenciais de 
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proteção infanto-juvenil e exige reflexão urgente sobre o que deve ser público e o que precisa 

permanecer resguardado (Freire, 2025). 

 

3. ADULTIZAÇÃO INFANTIL 

 

A adultização infantil surge quando crianças passam a assumir papéis e preocupações 

típicas da vida adulta, deixando de vivenciar a infância em sua integralidade. Isso ocorre quando 

interesses como aparência, sexualização, exposição digital ou responsabilidades emocionais e 

financeiras deixam de ser brincadeiras e passam a ser estimulados de forma contínua por adultos 

e pelo ambiente sociocultural (Lima; Passos Júnior, 2024). 

Esse processo se manifesta de diversas formas: sexual (uso de roupas e comportamentos 

adultos), econômica (responsabilidades financeiras), psicológica e emocional (papéis 

incompatíveis com a idade), estética (pressão por padrões adultos de beleza) e digital (exposição 

precoce às redes sociais). Tais práticas interferem no desenvolvimento saudável, violam direitos 

fundamentais e exigem atenção jurídica e social (Ferreira et al., 2025). 

Um episódio que ilustra esse fenômeno ocorreu em 2011, quando a revista Vogue 

França publicou um ensaio com a modelo infantil Thylane Blondeau, então com dez anos. As 

imagens mostravam a criança maquiada e vestida como adulta, o que gerou amplo debate 

público sobre limites éticos na representação da infância e levou a família a restringir a 

exposição da menina, buscando protegê-la das repercussões (Brito, 2011). 

A adultização, portanto, ultrapassa o simples consumo ou o “brincar de ser adulto”. Ela 

constitui um fenômeno complexo, que envolve exploração da imagem infantil, impactos 

emocionais e o risco de sexualização precoce. O contexto digital intensifica esse quadro, 

normalizando comportamentos incompatíveis com a idade e impondo desafios à proteção 

integral. Entre os aspectos mais sensíveis está a adultização sexual, que compromete a formação 

da identidade, a saúde mental e demanda parâmetros claros de prevenção e proteção (Costa et 

al., 2024). 

 

3.1 ADULTIZAÇÃO SEXUAL 

 

 

Segundo Fernandes Júnior, Franceschini e Santana (2019) historicamente, a sociedade 

direciona a atenção à sensualidade das meninas, observando desde a forma de se vestir até as 
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curvas do corpo feminino. Com o avanço da tecnologia, essa situação se intensifica, pois as 

crianças são pressionadas a se adequar a um “novo normal”, no qual músicas, danças e roupas 

de cunho sexualizado se tornam comuns mesmo na infância. 

Em agosto de 2025, o youtuber e humorista, conhecido como Felca, publicou um vídeo 

intitulado "Adultização", no qual denuncia a exploração de menores na criação de conteúdo 

na internet. No vídeo, Felca menciona o influenciador Hytalo Santos, que já era investigado 

pelo Ministério Público da Paraíba desde 2024 por exposição inadequada de adolescentes em 

suas redes sociais. Após a publicação do vídeo, a conta de Hytalo no Instagram foi suspensa, 

e a Justiça da Paraíba determinou a suspensão de todas as suas redes sociais, a desmonetização 

de seus conteúdos e a proibição de contato com os menores envolvidos no caso. Em 15 de 

agosto de 2025, Hytalo Santos e seu marido, Israel Vicente, foram presos em Carapicuíba, na 

região metropolitana de São Paulo, pelos crimes de exploração sexual infantil e tráfico 

humano. (Carolina Brasil,2025) 

Essas práticas evidenciam um dos maiores problemas da internet contemporânea: a 

adultização precoce e a erotização de menores, fenômenos que comprometem a infância e o 

desenvolvimento saudável da criança. 

O tema ganhou notoriedade após a denúncia do influenciador, que utilizou suas redes 

sociais para revelar a existência de menores expostos de forma sexualizada. Segundo o relato, 

antes mesmo da denúncia já circulavam vídeos e imagens com forte conotação sexual, muitas 

vezes naturalizados pela sociedade, sobretudo em coreografias e desafios digitais que reforçam 

a erotização infantil (Terra curadora, 2025). 

Segundo Costa et al. (2024), o avanço da tecnologia e a banalização da exposição 

digital contribuem para intensificar esse quadro, naturalizando comportamentos incompatíveis 

com a infância. Nesse contexto, um dos aspectos mais sensíveis e preocupantes refere-se à 

adultização sexual, que envolve riscos diretos à formação da identidade e à saúde mental 

infantil, exigindo a análise de fatores de risco, parâmetros de proteção e a necessária 

diferenciação entre sexualização precoce e educação sexual. 

 

3.2 SATISFAÇÃO PESSOAL E EXPLORAÇÃO ECONÔMICA NA FAMA 

INFANTIL DIGITAL 

 

A fama infantil digital pode proporcionar renda significativa às famílias, mas também 

integra um mercado que transforma crianças em produtos de consumo, estimulando 

comportamentos influenciados por tendências e publicidade voltada ao público infantil (Lima; 
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Passos Júnior, 2024; Barros; Barros; Gouveia, 2025). A ausência de regulação facilita a 

exploração econômica, pois muitos responsáveis utilizam a imagem dos filhos como fonte de 

renda, reforçando a lógica mercadológica e reduzindo a autonomia dos menores (Madruga, 

2025; Catucci, 2023). Denúncias de pressão familiar para produção de conteúdo revelam a linha 

tênue entre participação voluntária e exploração, tornando indispensável a atuação jurídica para 

preservar direitos fundamentais (Carvalho, 2025). 

 

3.3 FATORES DE RISCO: FÍSICO E MENTAL 

A adultização infantil corresponde ao processo em que crianças passam a adotar 

comportamentos e aparências típicos da vida adulta, muitas vezes impulsionadas pela exposição 

precoce à internet e às redes sociais. Esse contato antecipado com padrões adultos altera o modo 

de vestir, agir e se comunicar, e interfere no desenvolvimento psicológico, social e emocional, 

rompendo etapas essenciais da infância (Cantanhede, 2021). 

Segundo a autora, ao pular fases naturais, a criança compromete seu desenvolvimento 

integral e ainda permanece vulnerável a situações graves, como trabalho infantil, exploração 

sexual e maus-tratos — violações que afrontam direitos assegurados pelo Estatuto da Criança 

e do Adolescente. A adultização também fragiliza laços sociais tradicionais, substituindo 

experiências coletivas por referências artificiais ligadas ao consumo e à performance, gerando 

identidades precoces e instáveis (Cantanhede, 2021). 

Alguns episódios ilustram como a exposição precoce pode afetar trajetórias juvenis. 

Justin Bieber, por exemplo, iniciou a carreira aos doze anos, após vídeos publicados no 

YouTube ganharem repercussão. O sucesso imediato o inseriu no mercado artístico global, mas 

também trouxe pressões intensas e incompatíveis com sua idade, contribuindo para crises 

emocionais durante a adolescência e início da vida adulta, período marcado por 

comportamentos impulsivos e superexposição pública. Anos depois, o artista buscou 

reconstrução emocional e amadurecimento pessoal, refletido em sua produção musical (Reis, 

2021). 

Também se destaca a história de Miley Cyrus, que aos doze anos protagonizou a série 

Hannah Montana. O convívio prolongado com uma pessoa pública levou a artista a relatar 

dificuldades de identidade, sentindo que seu valor estava condicionado ao papel que 

interpretava, o que ilustrava o impacto psicológico da fama precoce (Jesus, 2021). 
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Outro exemplo é o de Britney Spears, que começou a carreira ainda criança e alcançou 

projeção mundial na adolescência. Sua imagem, simultaneamente infantilizada e sexualizada, 

somada à intensa pressão midiática, contribuiu para crises emocionais graves ao longo da 

juventude. Estudos apontam que o crescimento sob forte exposição pública pode gerar 

ansiedade, perda de privacidade, instabilidade emocional e crises de identidade desde muito 

cedo (University of Sunderland, 2021). 

Essas trajetórias demonstram que a superexposição, a pressão estética e o ingresso 

precoce no universo adulto podem produzir efeitos duradouros na saúde mental, reforçando a 

necessidade de medidas de proteção que assegurem o direito de crianças e adolescentes a 

viverem plenamente sua infância. 

 

3.4 FATORES DE RISCO, EXPOSIÇÃO PRECOCE E PRÁTICAS ABUSIVAS 

 

A adultização infantil rompe etapas essenciais do desenvolvimento e aumenta a 

vulnerabilidade das crianças a violações como exploração econômica, sexual e emocional. A 

fama precoce intensifica esse quadro, pois a internet expõe crianças a pressões incompatíveis 

com sua maturidade, afetando autoestima, privacidade e segurança. Situações vividas por 

celebridades como Justin Bieber, Miley Cyrus e Britney Spears evidenciam que a 

superexposição na infância ou adolescência gera impactos duradouros, como ansiedade, crises 

emocionais e perda do controle sobre a própria imagem (Cantanhede, 2021; Reis, 2021; Jesus, 

2021; University of Sunderland, 2021). 

No ambiente digital, essa vulnerabilidade se amplia pela facilidade de acesso de 

predadores sexuais e pela circulação indevida de imagens, já que grande parte do conteúdo 

encontrado em fóruns de pedofilia é retirada de perfis públicos de familiares. O sharenting 

excessivo expõe detalhes da rotina e do corpo de crianças, facilitando crimes como sequestro e 

uso indevido de fotografias em contextos abusivos. Exemplos como a suspensão da revista 

Vogue Kids evidenciam como práticas de sexualização infantil, ainda que consentidas pelos 

responsáveis, violam direitos fundamentais e demonstram que o consentimento de menores não 

possui validade jurídica, devendo sempre prevalecer o princípio da proteção integral (Oliveira; 

Oliveira, 2024; CONJUR, 2025; Silva, 2022; Agência Patrícia Galvão, 2014; Santos; Benedito, 

2024). 
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4. O PODER FAMILIAR, A ADULTIZAÇÃO INFANTIL E A RESPONSABILIDADE 

CIVIL DOS PAIS 

O poder familiar constitui dever jurídico dos pais, que devem acompanhar a rotina dos 

filhos, orientar comportamentos, estimular valores éticos e promover convivência familiar 

saudável. Segundo o Promotor de Justiça Miguel Granato Velasquez, cabe aos responsáveis 

conhecer as experiências das crianças e adolescentes, ouvir suas demandas com atenção e 

incentivá-los à educação, ao respeito e à empatia. O Estatuto da Criança e do Adolescente 

reforça essa relação ao reconhecer os filhos como sujeitos de direitos e ao estabelecer que a 

educação deve ocorrer sem humilhações ou violências, devendo os pais agir como referência 

de segurança e orientação (Silva, 2018). 

A formação da criança depende do equilíbrio entre afeto, limites e responsabilidade. 

Para Leonardo Boff, pai e mãe exercem papéis complementares no desenvolvimento físico, 

emocional e moral dos filhos, combinando acolhimento e orientação para prepará-los para os 

desafios da vida (Dill; Calderan, 2011). O Código Civil, em seu artigo 1.634, atribui a ambos 

os genitores, de forma igualitária, o dever de dirigir a criação e a educação dos filhos, conceder 

ou negar consentimentos relevantes e assegurar formação moral, intelectual e social, sempre 

pautados no melhor interesse do menor (BRASIL, 2002). 

Nesse contexto, a adultização e a sexualização precoce apresentam-se como desafios 

diretos ao exercício do poder familiar. A exposição excessiva às redes sociais antecipa 

comportamentos e responsabilidades incompatíveis com o grau de maturidade infantil, 

impactando o desenvolvimento psicológico e moral. Cabe aos pais exercer vigilância contínua 

sobre o acesso digital dos filhos, monitorando conteúdos, interações e riscos, pois a omissão 

pode caracterizar falta de vigilância e gerar responsabilidade civil por danos sofridos pelos 

menores ou causados por eles a terceiros (Cantanhede, 2021; Santos, 2024). 

As transformações sociais, a diminuição do tempo de convivência familiar, as 

dificuldades financeiras e a influência de padrões externos têm moldado novas dinâmicas 

parentais, muitas vezes fragilizando os vínculos e contribuindo para a adultização. O fenômeno 

atinge todas as classes sociais, embora por razões distintas: em famílias com menos recursos, a 

adultização relaciona-se à vulnerabilidade e à exploração econômica; em grupos de renda mais 

alta, vincula-se ao consumo, à estética e à exposição digital. Valores sólidos, laços afetivos 
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fortes e ambiente de confiança funcionam como fatores de proteção (Bonilha; Saldanha; Sadalla 

Peres et al., 2025). 

No âmbito jurídico, pais e responsáveis respondem civilmente quando a exposição 

infantil nas redes viola direitos fundamentais. Conforme Cunha (2025), permitir ou estimular 

conteúdo sexualizado ou de exploração econômica configura ato ilícito e gera indenização por 

danos morais, existenciais e patrimoniais. Ávila e Ferreira (2024) reforçam que a omissão no 

dever de guarda e vigilância — especialmente ao permitir exposição comercial ou íntima — 

estabelece o nexo causal necessário para responsabilização civil. 

Os artigos 1.689 e 1.634 do Código Civil preveem que os pais administram os bens dos 

filhos menores, devendo agir em boa-fé e no interesse exclusivo deles, sendo vedados atos que 

contrariem tais interesses. Quando há má administração, abuso ou exploração econômica, os 

responsáveis podem ser condenados civil, criminal e judicialmente, inclusive à suspensão ou 

perda do poder familiar (BRASIL, 2002; LEGALPASS, 2023). O caso da atriz Larissa Manoela 

exemplarmente demonstra os conflitos que surgem quando pais administram o patrimônio dos 

filhos de forma inadequada, omitindo informações e realizando atos sem transparência, em 

evidente violação ao dever de lealdade (Fachini, 2023). 

A prevalência dos direitos fundamentais decorre da interpretação sistêmica do 

ordenamento. O artigo 227 da Constituição determina proteção prioritária à infância, colocando 

crianças e adolescentes a salvo de negligência, discriminação e exploração. Diniz (1984) ensina 

que a responsabilidade civil surge da violação de um dever jurídico, impondo a reparação pelos 

danos causados. Além disso, o artigo 4º do ECA reforça o dever compartilhado da família, 

sociedade e Estado de assegurar, com absoluta prioridade, a proteção integral (BRASIL, 1990). 

Diante disso, o poder familiar não é privilégio, mas encargo ético e jurídico. Os pais 

devem agir conforme a dignidade da pessoa humana, garantindo o desenvolvimento pleno da 

personalidade infantil. O Estado, por sua vez, deve atuar mediante políticas públicas, educação 

digital, fiscalização e, quando necessário, intervenção judicial, assegurando que nenhum 

interesse financeiro, social ou estético se sobreponha aos direitos infantojuvenis. 

 

4.1 RESPONSABILIDADE CIVIL DAS PLATAFORMAS 

A circulação de conteúdos na internet depende das plataformas digitais, como 

Instagram, Facebook e TikTok, o que torna necessária a análise de sua responsabilidade civil 
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na proteção de crianças e adolescentes. Apesar disso, a fragilidade da legislação brasileira faz 

com que essas empresas transfiram grande parte do dever de vigilância às famílias, isentando- 

se de maior controle sobre o material publicado (Silva, 2022). 

Especialistas apontam que as plataformas têm obrigação moral e jurídica de remover 

rapidamente conteúdos que violem direitos fundamentais, como exploração sexual, racismo, 

bullying, discurso de ódio e fake news que atinjam menores (Portal da Câmara dos Deputados, 

2023). Nos Estados Unidos, empresas são legalmente obrigadas a comunicar qualquer indício 

de abuso sexual infantil ao NCMEC, mesmo quando o material circula em espaços privados 

(CONJUR, 2024). 

No Brasil, embora o ECA e o Marco Civil da Internet prevejam punições relacionadas 

à exploração sexual infantil, não há dever expresso para que provedores comuniquem 

automaticamente situações suspeitas às autoridades (CONJUR, 2024). Pelo Marco Civil, as 

plataformas só respondem civilmente após ordem judicial de remoção, garantindo contraditório 

e ampla defesa (Nemes, 2025). 

Autores como Alexandre Jacob, Lucas Gabriel Rocha e Mamede Reis (2025) defendem 

que o Marco Civil deve ser aprimorado para exigir atuação diligente das plataformas, 

compatível com o ECA, especialmente quanto à filtragem, denúncia e remoção de conteúdos 

ilícitos envolvendo menores. A omissão configura responsabilidade civil solidária, sobretudo 

quando há lucro com a circulação desses materiais. 

A jurisprudência reforça esse entendimento. No HC 598.051/SP, o STJ reconheceu que 

a posse de material pornográfico infantil já configura crime, pois mantém o ciclo criminoso da 

exploração sexual (Alexandre; Jacob; Lucas; Gabriel; Rocha; Mamede Reis, 2025). Além disso, 

decisões recentes do STF e STJ determinam que, em casos graves — pedofilia, racismo, 

discurso de ódio e incitação à violência —, as plataformas devem agir imediatamente, sem 

necessidade de notificação judicial (Fernanda Vivas, TV Globo, 2025). 

Com a promulgação da Lei nº 15.211/2025 (ECA Digital), redes sociais e aplicativos 

passaram a ter obrigações específicas, como verificação de idade, supervisão parental e 

remoção imediata de conteúdo que envolva exploração ou sexualização infantil, além de 

estarem sujeitas a multas que podem chegar a R$ 50 milhões (Nobre, 2025). 



17 
 

 

 

Segundo Noronha (1993), a responsabilidade civil dessas empresas tende a ser objetiva, 

fundamentada na teoria do risco da atividade (art. 927, parágrafo único, do Código Civil), já 

que exploram economicamente o ambiente digital. Assim, falhas na prevenção de danos 

configuram omissão no dever de cuidado. Essa compreensão reforça a proteção da dignidade 

da pessoa humana e dos direitos da personalidade, conforme destaca Galícia Educação (2025). 

Conclui-se que as plataformas digitais não podem se limitar a hospedar conteúdo: têm 

o dever de agir preventivamente, remover materiais ilícitos, criar mecanismos eficazes de 

denúncia e colaborar com autoridades. A proteção integral de crianças e adolescentes exige 

atuação conjunta das famílias, do Estado e das próprias plataformas, que respondem 

solidariamente quando sua omissão contribui para a violação de direitos. 

 

5. LEGISLAÇÃO, PROTEÇÃO JURÍDICA E TRATAMENTO DE DADOS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

O ordenamento jurídico brasileiro estabelece um sistema integrado de proteção à criança 

e ao adolescente, baseado na Constituição Federal de 1988, no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/1990), no Código Civil (Lei nº 10.406/2002), no Marco Civil da 

Internet (Lei nº 12.965/2014), na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) 

e na recente Lei nº 15.211/2025 — o ECA Digital. Em conjunto, essas normas asseguram a 

prioridade absoluta dos direitos infantojuvenis e atribuem responsabilidades compartilhadas 

entre família, Estado, sociedade e plataformas digitais diante de qualquer violação à dignidade, 

integridade física ou moral dos menores (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2018). 

A consolidação desse arcabouço legal representa um avanço decisivo diante dos 

desafios da era digital, reforçando a necessidade de uma atuação harmônica entre todos os 

atores sociais para garantir a efetividade do princípio da proteção integral previsto no art. 227 

da Constituição Federal (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2018). A proteção jurídica 

da infância evoluiu de uma visão tutelar para o reconhecimento da criança como sujeito de 

direitos, processo influenciado por marcos como a Declaração Universal dos Direitos da 

Criança e pela adoção do paradigma da proteção integral (Soares; Santos; Jesus, 2021). 

Com o avanço das tecnologias e a expansão dos serviços digitais, cresce a preocupação 

em torno da coleta e do tratamento de dados pessoais de menores, muitas vezes sem o 

conhecimento ou consentimento dos responsáveis. A LGPD define o consentimento como 
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manifestação livre e informada para finalidade específica, mas, no caso de crianças e 

adolescentes, exige-se atenção redobrada, pois algoritmos e conteúdos personalizados podem 

afetar sua formação e percepção de mundo. Por isso, o art. 14 da LGPD determina que o 

tratamento de dados de menores deve observar o princípio do melhor interesse, sendo 

necessário consentimento específico e destacado de pelo menos um dos pais ou responsável 

legal (Soares; Santos; Jesus, 2021). 

Assim, a coleta ou utilização de dados pessoais de crianças somente pode ocorrer 

mediante autorização expressa dos responsáveis, salvo quando necessária à proteção do próprio 

menor ou para contato. Essa exigência reforça sua vulnerabilidade e a obrigação conjunta de 

proteção integral por parte de família, Estado e sociedade (MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO CEARÁ, 2023). A Autoridade Nacional de Proteção de Dados destaca a 

importância do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), documento que 

analisa riscos, técnicas de coleta, uso, armazenamento e medidas de mitigação, sendo ainda 

mais indispensável quando envolve dados sensíveis de crianças e adolescentes (MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, 2023). 

Quando há tratamento de informações como imagens, vídeos, dados de saúde, dados 

escolares ou registros financeiros dos responsáveis, torna-se essencial avaliar sua necessidade 

e proporcionalidade, considerando o elevado grau de vulnerabilidade dessa faixa etária. O RIPD 

funciona, assim, como mecanismo de transparência e responsabilidade, garantindo que o 

tratamento de dados pessoais de menores ocorra de forma ética e conforme os princípios da 

segurança, finalidade e necessidade (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, 

2023). 

Segundo Archegas e Santana (2023), apesar das normas avançadas, a mera existência 

da LGPD e da legislação protetiva não garante, por si só, a efetiva proteção infantojuvenil no 

ambiente digital. A concretização desses direitos depende de políticas públicas eficazes, 

fiscalização contínua e conscientização dos pais, da sociedade e, principalmente, das 

plataformas digitais, que possuem papel fundamental na prevenção de violações e no tratamento 

responsável dos dados de menores. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente pesquisa buscou compreender o conceito de ser criança e os desafios 

enfrentados na era digital, onde a exposição infantil se tornou parte da nova normalidade, 

muitas vezes iniciando desde os primeiros dias de vida. Observa-se que, apesar das conquistas 

significativas nas últimas décadas em relação à proteção dos direitos da criança e do 

adolescente, a tecnologia tem gradualmente enfraquecido esses avanços, afetando diretamente 

a dignidade da pessoa humana. 

Constatou-se que o Estatuto da Criança e do Adolescente continua sendo uma das 

maiores vitórias jurídicas em favor da infância, mas também enfrenta uma longa e árdua 

jornada. A luta para proteger as crianças não é apenas contra o meio digital, mas muitas vezes 

contra o próprio núcleo familiar, que deveria ser o porto seguro e acaba se tornando o cenário 

de exposição. Em alguns casos, essa exposição ocorre de forma inocente, movida pelo afeto 

ou pelo orgulho, mas ainda assim gera consequências graves, pois a exposição excessiva 

jamais é inofensiva. 

É doloroso perceber que muitos responsáveis se beneficiam, consciente ou 

inconscientemente, dessa exposição, transformando momentos íntimos em conteúdo público. 

Ainda que a justiça busque agir por meio de leis e políticas de proteção, sua atuação é limitada 

diante do poder e da autonomia que os pais exercem sobre os filhos. A internet é imensurável 

e incontrolável, e essa liberdade digital, sem responsabilidade, tem custado caro à infância. 

Conclui-se, portanto, que é urgente resgatar o verdadeiro valor da infância, protegendo 

não apenas o corpo, mas também a mente e a inocência das crianças. A tecnologia deve servir 

ao desenvolvimento humano e não o contrário. Cabe à sociedade, às famílias e ao Estado 

refletir sobre o papel de cada um nessa missão, para que a dignidade das crianças e 

adolescentes não continue se perdendo entre curtidas, seguidores e algoritmos. Que o direito 

continue sendo um farol de esperança, lembrando-nos de que a infância é sagrada e deve ser 

preservada em sua essência. 
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